
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL O /gOl ̂
ESTADO DO MARANHÃO ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO '

CONVOCAÇÃO

PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, através da SECRETARIA

^  MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, convoca a Empresa MÁXIMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.°
22.791.070/0001-48, com sede na Rua Frei José, n° 02, Sala 04, Centro, Município de Lago dos

Rodrigues, Estado Maranhão, para assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria,

referentes à execução de serviços de manutenção predial corretiva no prédio público do Centro

de Referência de Assistência Social (CRAS), decorrente do TERMO DE ADESÃO n®
006/2018 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 004/2018/PM-CX/MA, proveniente da

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 013/2017-SRP/PM-CX/MA.
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.

Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal - MA, 04 de Outubro de 2018.

CAIROS JON^E SANTOS SILVA
Secr&fário Municipal de Obras e Urbanismo

RECEBI EM nt / 10 2018.

mim
MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI
CNPJ N° 22.791.070/0001-48
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TERMO DE CONTRATO N°. 230801-04/2018

TERMO DE CONTRATO N®. 230801-04/2018 QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO E A EMPRESA MÁXIMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA NO PRÉDIO
PÚBLICO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38,
por intermédio de seu Secretário o Sr. CARLOS JORGE SANTOS SILVA, portador do RG
sob o n° 0433021820118 SESP/MA e CPF sob o n° 376.554.853-72, residente e domiciliado na
Vp 06, Casa 18, Cohab 1, município de Bacabal, doravante denominado apenas
CONTRATANTE e a empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o N®. 22.791.070/0001-48, estabelecida
na Rua Frei José, n° 02, Sala 07, Centro, Município de Lago dos Rodrigues, Estado Maranhão,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador o Sr.
ROMMEL SILVA NUNES, brasileiro, portador do RG sob o n® 0303248120058 SSP/MA e
CPF sob o n® 226.015.383-68, residente e domiciliado na Rua Chicago, n® 16, Quadra 03,
Centrai Park, Bairro Araçagy, no município de São Luís, Estado do Maranhão, mediante
procuração pública em anexo, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1 - O presente contrato decorre TERMO DE ADESÃO n® 006/2018 da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.® 004/2018/PM-CX/MA, proveniente da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.® 013/2017-SRP/PM-CX/MA, sob a égide da Lei Federal n®.
8.666/93 e o Decreto Municipal n°. 553/17, além de outras legislações complementares, as quais
amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a execução de serviços de manutenção predial corretiva
no prédio público do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), consoante do
TERMO DE ADESÃO n° 006/2018 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.®
004/2018/PM-CX/MA, proveniente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.® 013/2017-SRP/PM-CX/MA, conforme se acha discriminado na planilha constante no item
10.5 deste contrato.

Prefeitura Municipal de Bacabal
Travessa 15 de Novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA

Home Fage: www.bacabal.ma.gov.br Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ^
ESTADO DO MARANHÃO í

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do
presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 — Os Serviços deverão ser iniciados de forma imediata até 5 (cinco) dias úteis, após o
recebimento da Ordem de Serviços na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
município de Bacabal, Estado do Maranhão.

^  3.2 - O objeto está sujeito à variação, conforme as necessidades da Administração Pública e a
disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, obedecido os limites
legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços em sua
totalidade, objeto deste contrato, o valor de R$ 22.491,37 (Vinte e dois mil, quatrocentos e
noventa e um reais e trinta e sete centavos).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras despesas
incidentes para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1-0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA, até o 30° (trigésimo) dia da execução total do objeto, com a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE, e
acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante, de acordo
com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014.

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.3 - No valor a ser pago pelo objeto contratado, compreende todos os serviços necessários à
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo.
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concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço executado, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no Edital.

6.2 - Os serviços executados em desacordo com as disposições do presente contrato, serão
^  comunicados à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar solução de acordo com as

especificações contidas no Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 013/20I7/PM-
CX/MA, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de reparos e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações ou acréscimos na execução do objeto
deste contrato, desde que, após consulta á CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo da execução do objeto será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração,
consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93;

7.2.1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas na Ata, a empresa vencedora ficará sujeita às seguintes
deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita
a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:
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9.1.1 - A não observância do prazo de execução dos serviços pela CONTRATADA, implicará
em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de
atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, independentemente das
sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;

9.2 - Findo o prazo de execução do objeto contratado e não cumprida a obrigação, sem
apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela FMB, serão
tomados sem efeito;

9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser
cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais multas
serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas
judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a FMB poderá, além da aplicação das multas
previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de
participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a FMB, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que
tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela execução do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
FMB, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar o objeto a CONTRATANTE, de
forma regular na mesma qualidade contratada;

10.4 - Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
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especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes abaixo:

OBRA: MANUTENÇÃO CORRETIVA DO PRÉDIO DO ORAS
LOCAL: BR-316 BACABAL-MA

SINAPI • ORSE ■ AGO 2018 • NÃO DESONERADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

PREÇO
UNIT.

COM BDI

(25%)

VALOR

TOTAL

1.0 PAVIMENTAÇÃO 873,83

1.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 M2 9,24 94,57 873,83

2.0 COBERTURA 4.765,85

2.1
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF„06/2016 M2 54,00 32,97 1.780,38

2.2
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EIÇAMENTO. AF_C6/2016 M 15,00 17,11 256,65

2.3
FORRO DE PVC METABIL OU SIMILAR, EM PLACAS 1,25 X 0,625, COR

BRANCA, APLICADO M2 47,00 58,06 2.728,82

3.0 ESQUADRIASE FERRAGENS 1.079,58

3.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 UND 1,00 973,56 973,56

3.2

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 UND 1,00 106,00 106,00

4.0 INSTALAÇÃO HIDROSANITÃRIA 3.869,26

4.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLASTICO BRANCO. 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2013 UND 1,00 444,70 444,70

4.2

LAVATÒRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2013 UND 2,00 128,01 256,02

4.3
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1? X 1.1/2? - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UND 2,00 11,00 22,00

4.4
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2' OU 3/4', PARA LAVATÒRIO,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UND 2,00 82,97 165,94

4.5

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO,
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500
LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E
IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM

ESPESSURA DE 8 CM UND 1,00 1.357,42 1.357,42
4.6 SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACICO UND 1,00 1.623,18 1.623,18
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DIÂMETRO 1.40M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO
ARMADO DIÂMETRO 1.60M E ESPESSURA 10CM

5.0 PINTURA 11.460,20

5.1
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 66,60 12,42 827,17

5.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 363,85 9,90 3.602,12

5.3
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014 M2 363,65 10,93 3.976,88

5.4
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE
METÁLICA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMAO) M2 84,74 36,04 3.054,03

6.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 442,66

6.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 186,00 2,38 442,68

TOTAL GERAL 22.491,37

IMPORTA 0 PRESENTE ORÇAMENTO DE SERVIÇOS EM R$ 22.491,37 (VINTE E DOIS MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS).

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto no
edital;

10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições contidas
no documento contratual;

10.6.3 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando
aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos serviços não executados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independente
de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial.
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11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente diante do serviço já executado, e de ceder
o contrato a quem entender, independente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
^  pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já executados, deduzida

as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à
CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 - O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, venham a
ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para
menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União,
dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos
encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes
sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
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13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso
fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do
direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre as
partes, para o restabelecimento das condições normais de execução, desde que cumprida a
formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:
02.05 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E URBANISMO;

15.451.0027.1065.0000 - CONST. AMPL. RECUP. E MANUT. DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS;
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 01 de Abril de
2019, perfazendo um total de 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

16.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução do objeto;

16.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia
a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;
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16.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n°. 8.666/93, para sua
execução;

16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe
convier.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito.

Bacabal - MA, em 04 de Outubro de 2018.

CONTRATANTE: EMPRESA CONTRATADA:

PREEEITURAJIUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CARLOS JORGE SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIRELI
ROMMEL SILVA NUNES

Procurador
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ORDEM DE SERVIÇO

A

MÁXIMO CONTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELL
Rua Frei José, n° 02, Sala 04, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA.

Senhores,

Autorizamos a empresa acima mencionada, a iniciar a execução dos

serviços de manutenção corretiva no prédio público onde funciona o Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS) no município de Bacabal/MA, de acordo com planilha no item 10.5

do Contrato Administrativo n° 230801-04/2018 em anexo assinado em 04 de outubro de 2018,

decorrente do Termo de Adesão n° 006/18 da Ata de Registro de Preços n° 004/2018/PM-

CX/MA.

Bacabal - MA, 04 de Outubro de 2018.

C.^OS JORGE SANTOS SILVA
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI
CNPJ N° 22.791.070/0001-48
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SSS t
Touche 6 Quadra D bairrn rílh Notas, instalado na Avenida Daniel de La
«"eréiiâes

21600025621 JUCEMA. com sede na Ru4 Frei José

r^esenkda pSr sua SiuS t
^7TO^ra372°*^ vfT 33954933 SSP/MA. inscrita nó CPF sob o
Centrai Parlt Aracàár'^!^»'^!'^^ íí"® 3, casa 16, Bairro
por forca^^^ó ® F^ar. Maranhão; que exerce a administraçãopor Torça da cláusula sexta do instrumento particular de constituicào da rofo^o

^^o a registrada na Junta Comercial do Estado doMaranteo a tres de julho de dois mil e quinze (03/07/2015) sob o n® 2i60onp«V5Pi-
®  foram Vr mim

**''"® P®"® outorgante me foi dito ?ueomeia e constitui, como seu procurador o OUTORGADO: ROMMEL SILVA niimp^

j  SSPA^ inscnto no CPF sob o n® 226 01*5 rocíWânt^^i^liado na Rua Chicago, quadra 3, n» 16, Centrai Park, Bairro Araçâgy São José
de Ribamar, Maranhap; com a finalidade de administrar e gmir os ̂ lócios^

CONSTRUÇÕES PROJETOS E H^^OaSto^Jj^j^podendo praticar todos os atos ordinários de gestão e
Sré?^^r^rT"fi® °^®'^® mercadorias de seu ramo

r®" P®«=erias. acordos, termos de
au^» ou^Q^^If®' P^fo®®*®®' .orçamentos, pedirtos, corresporKlêndas equaisc^er outros documentos, por instramento público ou particular efetuar
gamemos e recetnmentos, assinar recíios, comprovantes e demais oanéis e títulos
de qurtação; pmmover cobranças judiciais e extr^^^rlqu^f r^su^l
a^nzar o cancelamento de protesto de títulos edocu^ríS ̂  díl^lSí l
en^»*^ c^'^ite"'pLf^®' ® 5®^ quitação; confessar débitos' e dívidas;

'""'°® ̂  protestar títulos;r^egociar, p^celar e quitar saldo devedor de dívidas e obriqacões- oartiaDar dP

""T"®' P'®P°®fo®' rfor lances, interpor e des^r derecur^ e im^naçoes, acertar e firmar contratos, esttoular preço, orazo duração e
^mais cláusulas e condições, praticando todos os demais atos do prooes») licit^rio-

®'*^^ receberdocurontos, abalizar e renovar cadastros; negocaar, estipular pactuar ̂ lar
rerratificar, mocãficar, reclamar, discordar ou aceitar giigisqtior ci4i'.e..if,o condições
valores, ̂ os, contratos ou documentos, e assim
anv^^eres decorrentes da dáu^la "ad ne^tia"; com a
MS^TORACto'1^uír^ MAXIMO CONDUÇÕES PROJETOS Eperante o Minls^ do Trabalho o Previdência

^ .f]S°f ®- «fopertamentos, especialmente perante asue^ci^ Region^ do Trabalho, In^ituto Nacional do Seguro Social - INSS Receita
Federal do Brasri, Caixa Econômica f=ederal, &uico do Brasil S/A e demaB'banG0s

a 01'



* J-""" «" OMqwe, Mzo. liMnaa «,
qiMe»» trsbiSiaí Ss
admissão, vida funcional alteração caio^ i assunto relacionado à'
promoções. alteraíSTSl Snâ a^ df;^trabalho, com poderes para assinar todac ae ^®?3dos e rescisão do contrato de
Trabalho e Pre^êncla anotações necessárias na Carteira de
documentos rS^à^J^ f pagamento.
Estado do Maranhão - jucpma a parante a Junta Comercial do
inclusive suas noionq,^^,; óroãos Incate rî  órgãos e departamentos,
públicos e entidades privadas sem fins lucrai'?™ «""érdo. e demais órgãos
desconcentrar os seus servico<i nnHo nn^A quais a Junta Comercial
atos pertinentes ao Reaistro^hiiry* • requerer e receber todos os
comoTmato^te Empresas Mercantis e Atividades Afins, tais
constituição, alteri^ SST ã' «^cumentos reiativos à
sodedad^ raercanfe e S^Sas dT^os rdati^^"®
sociedade de que trata a Lei n» fi Aíw/Tft- h ^ ® consorcio e grupo de
mercantis estrangeiras autorizadas a fundona? nt° empresas

^  '"'^e'^Pfesa:deatosoudo(tomentosaue Mrri^lin,^- dedaraçoes de
ao Registro Público de FmnríKsac determinação legal, sejam atribuídos
poss^er^^o em^S e ̂  daqueles quedos instrumentos de escrituração das emoreoac mercês, e ainda a autenticação

<la Fazenda de São loiís Secretariac ^ Maranhão, Secretaria Municípai
demais autoridades fiscais e fazendária®'''''^ procuradorias e
cadasiros. requereTe Sr o protocolos, promover
saldo dev^^de consultar e solicitar extratos e
parcelamento de riéhHr..; reclamar
duplicidade, tomar dêndk ^ "ndevKlas ou lançamentos em
exigéndas. apresentar juntar reouerw e despachos, cumprir
prestar dedaraçoes e'irrformaçõS documentos, produzir provas,
transigir e praticar todos os ato^piaWc a ?! ctefesa, instruir processo, recorrer,■pat^a ^ e tn-butária; com a finalidade ®"'

SSs?
arbitrais, perante concessionárias'de áihitros e tribunaisAmbientei do Maranhão - CAFMA nnmni^h' Companhia de Saneamento
operadoras de fixa e Shlla?^^!^ Energ^ do Maranhão - CEMAR.aSnatuia. for^^^ de empresas de TV poprestadoras ®manmen^o «^P-^s^ntentes comerdds.
previdênda.serviçor^toriaise i^,^^Í^T^ '"stitutos deIncotporadoras, corretores adminidi^i.? ° ""obiliárias. construtoras.
govemamentai; eíriSmais for preciso '""'íf®? Partiofares. pessoas físicas e ondejurídica outoigante. gerir^s neoóctos assunto de interesse da pessoa
parcerias, arardos.

V . apreseraar, juntar, substituir, extrair cópias, preencher, assinar.
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Nordeste do Brasil, Banco da Amazônia raSa ̂ - ? i Banco doBrasil S/A, Bradesoo S/A HS^ i. Eranomica Federal, Banco do
Hnasa BMC Ba^Rurai !í' Unibanco, Sudameris, Cilibank,

abertura de crédito ctieaue esoedaf^jirt^'^ ® serviços, contrato de

r^maie -j c^poriaçao, aditanientos, termos de rerratificacãn p

rS: ̂S^em^^^d^ltrSirS^^ dlf^SS" TS
Stew eletrônica disponível - TEd!^i^rar contrato de cambio, operações com moedas estrangeiras receber e emMr

de i^ío'^ta PA ° ""ío"' carta
aDli(^«'e^^tL^ cheque de viagem travellers checks, promover

CDB^^ ^ certificado de depósito
Síacfefe bancano - RDB, fundos de investimemo, fundo de

1 aplicações financeiras; contratar, alterar, resgatar e cancelarMulos de ca^Eaçao: planos de previdência privada e apólice de L^o ̂
í^iasr^er modalidades: podendo solicitar, csfastrar, bloquear /r^^hirmi^r nedir
^unda via e receber cartões magnéticos de^toTdfír^^onaT^
m^awnais; poderj^ solicitar, cadastrar, alterar, bloquear e rtec^rtequear senhas

de ac»sso e códigos de segurança de cartão ̂  crédito.^S^^a^S
mniT'^'!i^ii ®"*®®'®"rtimento, de central de atendimento por telefone e de intemet'wnb^senhas ern geral, cartao chave de segurança, dispositivo de segurança token
OU token no celular e serviço de mensagens via celular lockers e SfrPQ ̂  norai-
p^ma'- ® f"aquineta, firmando contrato, €yustando taxas, opção de bamLrased^ ̂ulas e condições; requerer e r^r talonáriò, Sn^^r^
^te^a Sm®®;,! "í®' "í* ««cebimento, extravio, perda ou roubo de talonário_ I _f' ''c'" como formalizar ordem de oposição ao pagamento
Srií^n S!' ''®^c'"5ão; solicitar cancelamento de pré^ndiS^e^usao de cheque no Cadastro Nacional de Emitentes de Cheques sem Fundos -
Servto de Crédto^^âl anotações nos cadastros do
Se!Scent.al^P,me5oa?(SiS^:^(K&ISoe2f^^^cadastros de histórico de crétfito, indusive Cad^ Podtivo, CaJastro <te Bnit^^



cte Ch6QU6s S6m Fundos - CCF ̂ ict ^ - ̂

CAD^ d^f^° '"'°""a«vo dè Cr^os Não°SttSS&  Gestora de Ativos - EMGFA » Público Federal - o!PÚW^^S''REFIS r, praticar os atos e vaíer-se do«5 amni^ ^ Programa de Recuperação Fiscal -
negofe", podendo negociar, estipular pactuar d^rrentes da cláusula "ad
discordar ou aceitar quaisquer cláusulas cnnriln^^ rerratificar, modificar, reclamar
^or dos créditos a contratar, juros comissõpi^^ documentos; ajustar
^ adimplementos, encargos financeiros Drorrr^iíir^^® Pagamento, bônus
de créditos, reconhecer saldos de contas^fJSla prazo, elevação ou redução

assumir,antecipada de operações contratad^ oa^^r^^^ Hquidação
reclamar cobranças indevidas indphítnc' ©cibos, dar e receber quitação*
lançamentos, fiquldação antecbada e duplicidade, duplfcidade de
juntar e retirar quaisqSrdcS Podendo ̂ rase^rextratos, faturas, agenda financeira lannamf^' ^"®olas gerais, prospectos, saldos
transferências, ch^uet ^ Pag^IrE;
propostaseformulários fornecerrfaHne op®raçoes, preencfier cadastros
análise de crédito, requerer e ded^r o me f^^afizar e renovar cadastros ê
iuntamente com esfâ for necessário; Devem ser apresenl^
ou obrgações mencionados n^ itistnjtSr^^„'?"''^"^®í"°®
parte, com ou sem reserva dP imioic substabeiecer, no tixío ou em

"E wnsgSa.S.g^'^- " a»«"LTA * câíSiS;Central Nacional de Indisponibindade de Bene realizada consulta prévia à
MÁXIMO CONSTRUCOES PROJETOS^E^MrnS'^?^ NEGATIVOS para:
hash06e9-7d9e-2l6e^9^9SS?foLS?^2f°.^'"^"-' ■ me. «Sgoenvolvendo empresa individual de resoonsabil^r!^?^?^' oto notarial
fomia do artigo 44 do Código Civil rda^efF^""i'^®AÕ «""stituída na
outorgado, enfim, aplicaVto^ qjtoêntíá 12.441/2011. podendo o
necessários ao bom fiel e cabal habituai e praticar todos os atos

25774645. Em atenção ao dSo no aíoT^T ^eto de uso geral
Coalho Nacional de Justiça, infiramos aue?tinai«°hi^™'^'"®"'° 18^2012 dona Central Notarial de Servte eS^ «""«"tra-se depositado
«.M .0u«sp™u.aç^e'5^
outorgante aceita, outorga è^L dL^rtaí ' « aprovado, a
termos da lei. O referido é vertSSou fé^ Juiian^^"^ de testemunhas, nos
ftz di^, subscrevo e assino^SUoFi ma riol^i Pinheiro. Escrevente a
seguida.. t^^ELM/^RVALHO MARTINS. Trasladada em . y

Juliana R nheiro. Escrevente
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